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Estudo Técnico Preliminar 

 

1. Descrição sucinta do objeto 

1.1. A presente licitação tem por objeto o CREDENCIAMENTO de interessados na Prestação de 

Serviços de confecção de Próteses Dentárias. 

2. Descrição da necessidade: 

2.1. A aquisição dos produtos justifica-se em virtude da necessidade de atendimento aos 

programas de saúde bucal devido à grande demanda de pacientes edentados que procuram auxílio 

nesta secretaria, sendo imprescindíveis para o bom desempenho na atenção básica de saúde neste 

município, que proporcionará maior produtividade nos trabalhos, segurança e qualidade de vida à 

saúde dos munícipes; 

2.2. Destaca-se que a secretaria municipal de saúde não dispõe de estabelecimento de saúde próprio 

(Laboratório de Prótese Dentária) estruturado para atender a demanda de pacientes que necessitam 

tais serviços. E considerando a necessidade de garantir a assistência integral aos munícipes na área de 

odontologia específica a secretaria de saúde fornecerá de forma adequada próteses dentarias a seus 

usuários. 

3. Área requisitante: 

3.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:  

4.1. A contratação será realizada em conformidade com o art. 6º, XLIII da Lei nº 14.133/2021, na 

forma de credenciamento; 

4.2. Credenciamento é processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados; 

4.3. Para a prestação de serviços, deverá ser utilizada a possibilidade prevista no art. 79, I, dando 

condições padronizadas para o certame, conforme realizado no estudo de quantitativos e valores 

buscados em contratos firmados pela Administração Pública; 

4.4. Deve-se seguir a prestação dos serviços previstos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do 

Termo de Referência, respeitando rigorosamente as informações contidas, de forma a executar os 

serviços em conformidade com as legislações, orientações da fiscalização e normas técnicas vigentes; 

4.5. Os laboratórios participantes do processo licitatório devem atender os seguintes requisitos, 

para executar de maneira satisfatória as próteses dentárias: 

a) Ser do ramo do objeto da licitação;  
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b) Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária para o 

desenvolvimento eficiente das diversas tarefas relativa à execução contratual; 

c) Possuir instalações adequadas e capacidade logística para executá-la o objeto desta licitação; 

d) Fornecer todos os materiais, equipamentos e instrumentais usadas na fase laboratorial. 

e) A entrega dos serviços finalizados deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data de entrega dos moldes pela Contratante; 

f) Reparar e/ou corrigir, as próteses em que for verificado defeito ou incorreção resultante da 

execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

g) Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS;  

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando a Tabela 

constante do Termo de Referência;  

i) Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país. 

5. Levantamento de Mercado: 

5.1 Após uma análise detalhada das necessidades da contratação em questão e considerando as 

peculiaridades do serviço de confecção de próteses dentárias, avaliamos que a solução mais adequada 

para atender às necessidades dessa contratação seria através de credenciamento. Esta abordagem 

permite um maior controle sobre a qualidade do produto, essencial para garantir a adequação das 

próteses às necessidades específicas de cada paciente. Além disso, a contratação favorece a 

negociação de preços e prazos de entrega mais favoráveis, garantindo uma economicidade maior ao 

processo. Com base na Lei 14.133/2021, a contratação direta deve ser precedida de ampla pesquisa 

de mercado para assegurar que os valores contratados estejam em consonância com os praticados no 

mercado, além de garantir a transparência e a obtenção do melhor custo-benefício para a 

administração pública.  

6. Descrição da solução como um todo: 

6.1. Com base no levantamento e análise efetuada conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, 

identificou-se a necessidade de contratação de serviços especializados para a confecção de próteses 

dentárias para atender a demanda prevista pela Secretaria de Saúde do município de ITAPUCA-RS; 

6.2. Esta solução contempla a aquisição de próteses dentárias totais superiores e inferiores, além de 

próteses parciais superiores e inferiores, durável e aderente às necessidades odontológicas dos 

pacientes; 
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6.3. Ao optarmos por esta solução, a Administração Pública alinha-se aos objetivos estratégicos de 

promover saúde bucal de qualidade para a população, conforme preconiza o Art. 11, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021, que visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, gerando resultados efetivos 

para a comunidade; 

6.4. Portanto, este Estudo Técnico Preliminar (ETP) conclui que a confecção de próteses dentárias 

nos moldes propostos representa não apenas a solução mais adequada existente no mercado, mas 

também garante a promoção da acessibilidade, da eficiência e da eficácia dos serviços públicos 

oferecidos à sociedade. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas: 

7.1. Será realizada a contratação conforme demanda dos pacientes, onde a secretaria será 

responsável pela formalização quando necessária a prestação dos serviços; 

7.2. Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser 

demandado pela Secretaria de Saúde, ficando a contratada ciente do fornecimento a ser realizado 

quando da comunicação feita pela contratante; 

7.3. Considerando que objeto da presente contratação se faz necessário para atender as demandas 

da população quanto à confecção das próteses;  

Ite

m 
Descriminação 

Valor 

médio 

Soledad

e 

Arvorezinh

a 
Sério 

Dr 

Ricardo 

Santa 

Rosa 

1 
Prótese total de resina acrílica 

superior e ou inferior 
439,25 450,00 447,00 450,00 410,00  

2 

Prótese parcial removível de 

estrutura metálica superior ou 

inferior 

564,00 550,00 556,00 560,00 590,00  

3 

Prótese parcial removível de 

resina acrílica superior ou 

inferior 

387,50  335,00  415,00 412,60 

7.4. As quantidades abaixo são estimadas para um período de dois anos. 

Item Descriminação Quant. 

1 Prótese total de resina acrílica superior e ou inferior 250 

2 Prótese parcial removível de estrutura metálica superior ou inferior 250 

3 Prótese parcial removível de resina acrílica superior ou inferior 30 

8. Estimativa do Valor da Contratação: 
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8.1. Em busca da melhor solução para aquisição do objeto supracitado, foram realizadas pesquisas 

no mercado objetivando encontrar empresas que ofereçam os serviços listados, e, conforme 

levantamento através de pesquisas junto ao LicitaCon em contratos ou editais na região; 

8.2. Estima-se que o valor aproximado de contratação seja de R$ 262.437,50 (duzentos e sessenta 

e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais, cinquenta centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado; 

9.2. Assim, identificamos que é viável a aplicação do parcelamento da contratação no presente 

caso, haja vista que a divisão do objeto em itens unitários, visa proporcionar uma ampla participação 

de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 

podem fazê-lo com relação a itens autônomos, permitindo que empresas distintas sejam contratadas; 

9.3. Além disso, o parcelamento na entrega destes produtos, tem o objetivo de evitar a 

imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, já que não é possível 

precisar a quantidade exata de próteses utilizadas durante o período da licitação. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:  

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens e serviços 

podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 

11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano 

de 2025. 

12. Resultados Pretendidos:  

12.1 De acordo com a Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 5º e 11, que delineiam os 

princípios e objetivos do processo licitatório, os resultados esperados da contratação para a confecção 

de próteses dentárias destinadas à Secretaria de Saúde do município de Itapuca/RS são delineados a 

seguir: 

a) Espera-se que a contratação resulte em uma melhoria significativa no atendimento à saúde 

bucal da população de Itapuca, garantindo a entrega de próteses dentárias de alta qualidade, que 

sejam duráveis e confortáveis para os usuários; 
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b) A solução proposta é o Chamamento Público/Credenciamento com empresas especializadas 

para a contratação da prestação dos serviços em questão. Optou-se para execução deste objeto, pela 

escolha do sistema de credenciamento, pois trata-se de um sistema que beneficia os princípios da 

eficiência e da economicidade, promovendo vantagens a administração e reduzindo a quantidade de 

licitações, este também garante maior agilidade nas contratações. Além disso, não vincula ou obriga a 

Administração a contratação completa do pleito, permitindo maior flexibilidade em relação a 

execução financeira/orçamentária. Dessa forma, a contratação da prestação do serviço do objeto do 

presente estudo, será efetuada de forma parcelada de acordo com as necessidades apresentadas pelo 

Município; 

c) A contratação deverá ser conduzida de maneira a assegurar uma competição saudável entre os 

possíveis fornecedores, propiciando igualdade de condições a todos os concorrentes; 

d) Os resultados pretendidos com a contratação visam não somente atender à demanda imediata 

por próteses dentárias, mas também promover práticas de contratação que sejam sustentáveis, 

inovadoras e que tragam o melhor retorno possível para a comunidade a partir do uso adequado e 

eficiente dos recursos públicos. 

13. Providências a serem Adotadas: 

13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando fornecedores potenciais, 

faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a 

escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública;  

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e 

melhorias no objeto a ser contratado; 

13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos 

financeiros necessários tanto para a aquisição das próteses dentárias quanto para as atividades de 

gestão contratual; 

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
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h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

14. Possíveis Impactos Ambientais:  

14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer 

impacto ambiental;  

14.2. Nesta contratação não existem possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de 

tratamento. A moldagem das próteses ocorrerá na unidade de saúde do Município e possíveis 

resíduos odontológicos será descartado junto aos resíduos hoje do próprio município; 

14.3. Em termos de produção dos moldes finais a responsabilidade ser aplica as empresas 

vendedoras por possíveis resíduos, até por ocorrer dentro das instalações destas. Os detentores do 

termo de credenciamento deverão cumprir com as boas práticas de sustentabilidade, contribuindo 

para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 

ambientais, quando aplicável. 

15. Declaração de Viabilidade:  

15.1. Está Secretaria declara viável a Contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

16. Responsável: 

FLAVIO SCORSATTO 

 

 

 

 

____________________________ 

Flavio Scorsatto  

Secretário Municipal de Saúde 


